
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA

CoNTRATAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEr.íPORilRrO COMO AtIxrLrÀR DE SAr,À

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso Ix, da Constituiçáo Federal de -1 ?L

Lêi I'íunicipal n.o 274/2O2L.

CONTRATADO (A) :Micherlane Santos dê Jesus

coNrRAro: u.-llcyzozs

VALOR MENSAL: AS I.578,00 (mí7 quir:heatos e dezoito) .

VALOR GLOBAL: R$ 74.724,60 (quatorze ai7, setece,:tos e viÍJte e

quatro reais e sessênta cenxavos) .

JORNADA:

sannzazjs.
th (oíto) horae diárias / 40b (qo,ateata) horas

PraÇa da Matr i z, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-C0('
cNP.r: 13. 108 . 73310001-96



ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITUR;à MUNICIPÀI DE DIVTNA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCTONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V ê VIII DA LEI 2L4/2027 -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM â PRE!'E T TI P.Ê

UT'NICIPÀI DE DTVINA PÀSTCRÀ
Micher1ane Santos dê üêsus .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direlto, reuniram-se de

um f ado a PREEEITUBA MT NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORA, pessoa

jurídj-ca de direito púb1ico, CNPiI: 13 . 108 . 73310001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ @MES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasileira, casada, f
do CPF sob o n." 081.605.374-09, domiciliada na Rodovia S:

n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado COlgrRATÀNrE, e do outro 1ado, Micherlanê
Sentos de Jesus, brasileiro, maior e caPazt À(IXILIÀR DE SÀLÀ,

residente e domj-ciliado na Rua Alto da Jaqueira, Pov. Maniçoba,

Divina Pastora/SE, portador de RG n." 02,39'l .292-0 SSP/SE e CPF

no 051.386.105-03, doravante denominado simplesmente de

CONrRIAIÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusufa primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harr

com a Le1 Municipal n." 2L4/2021 , objetivando suprir necess

de excepcj-ona1 interesse púb1ico para realização de serviços

técnicos prof iss.ionais como

cIáusufas abaixo:
AUxILIAR DE SALA, considera

PraÇa da Mat ri z, Centro Dilirna Pâstlra/SÊ CEP

cNPr: 13 . 108 . ?3310001-96
49 0- 0

o as



ESTÀDO DE SERGTPE
PREFE I TURA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

CLÀUSUI,A PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONTRiATÀDO :ie
ATJXILÍAR DE SAI,A,

obriga
fotado

prestar
Escola

serviços
Municlpal

a
na

profissionais de
Mari-a de Lourdes

Cardoso Costa

clÁusul.À SEGUNDÀ - DA JORNÀDÀ

O CONÍRÀrâDO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do municipio ou outro loca1, conforme necessldade.

de
na

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horárla
total, pode a CONTRÀTÀIIIE descontar o vafor correspondente às
horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa p.Iausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ôu atividades extras serào remuneradas
proporc.iona lmente, acrescidas de 50? em re.IaÇão a hora normal,
nos moldes do inc, XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

C]ÁUSULA TERCEIRJtr - DO PRJÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09(nove) meses c
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os moti-vos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso ]x,
da ConstltuiÇão Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
let 2L4 /2021 .

Parágrafo Pri.meiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. o

041 /20\9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescj-ndido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reali zado e concJ-uido o Concurso PtirbJ.ico com vagas para
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇã(.
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presenl.
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promovêr qualquer reclamação em juízo
dele.

Praca da Matriz, Centro '- Divina Pastora/SE CEP:

cNP,r: 13 . 108 .73310001-95
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJA MUNTCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJÀ

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindldo a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cu{usur"A euÀRTÀ - DA LEGr Sr,ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas lega r.
constitucionais e subs idi ariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformldade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

cl,tÍusur,À eurNTÀ - Do PREÇO E FORMA DE PÀGÀ}{ENTO

A CONTRÂTANTE pagará ÀO(A) CONTRATÀDO(A), em remuneraÇão aÕs
serviços contratados a importância de R$ 1.518 (mí7 qu,inbentos e
dezoíXo) por mês, a titufo de salário, perfazendo o valor global
do contrato em R$ 14.724,60 (quatorzê mi1, setecentos e vinte e
quatro reais e sêssenta centavos).

§1o. Excepciona fmente poderá ser acrescida de 2O? a remuneraÇ;.
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até O5h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de l0%, 20% ott 40e", conforme o grau de exposíção,
quando a atlvidade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao safário mlnlmo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CIÁUSUI,À sExTA - DA DoTÀÇÃo oRÇÀI'{ENTARIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto
cônta da seguinte dotaÇão o.rÇamentária, constante
para ô exercí.cio financeiro de 2025.

PraÇa da Matrlz, Cenlro Divlna Pastora/SE CEp: 49.650-0
cr.rP,r: 13 . 108 . 733110001-96
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UNIDÀDE
ORÇÀMENTÁRIÀ

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

00200s
Secretaria
Municipal
Edu ca Çã o
Cul t ura

de
e

2032
Manut enÇão
Serviços
Sêcretaria
Edu cação

dos
da
de

31900400
ContrataÇão
por Tempo
Determinado

15 0 010 01
Ident ificaÇões
das despesas
com manutenção
e
de s envo lviment o
do ensino

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EI TURJA MUNICIPAI, DE DIVINA PASTOR,A

CI.AUSUI,A SETIMA - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRAES

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municlpal n. " 150/2013;

profissiona.Iismo,
especificado no

ética e
conforme

c) Manter o COI{IRIÀTÀIürE livre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, quelxas e representaÇões de qualquer natureza,
deco.rrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por eJ-e assumldas,
as condiÇÕes de habifitaÇão e qualificação inêrentes

a, AUXÍLÍAR DE SAI'4.

todas
à sua

profissão, qual sej

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipu.l-ados.

DO CONTRÀTÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONIRÀTÀDO (À) todos os elementos
necessárlos ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados;

dos pra z

PraÇa da MatÍizt Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13 ' 108 . 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURÀ MTJNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR,A

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto ao andameni,
prestados.

CI.AUSULÀ OITÀVÀ - DÀ RESCISAO

Poderá a PREEE TTUR,A MT,NICI PAL DE DTVINA PÀSTOR;à rescindir
unllateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o .inadimplemento da cláusula sexta;

b) se ocorrer
municípal n

alguma das hipóteses
2LA de 16 de março de

de rescisão previ stas
2021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto na 04'7 /2079, sem que caiba quafquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
íniclatlva Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retrlbuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

Po rl
ou

â o;q

CI,AUSUI.A NONÀ DÀS OBRIGÀçOES PERTINENTES À LEI GERJAI DE

PROTEçÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrlgadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 1-3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD/ quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
êm razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitaÇão expressa.

CLÀUSUI,A DEC II'ÍA- VINCULO

Este contrato
trabalhista.

nao gerará, em hlpótese afguma, qualquer

PraÇa da l4aLríz, Centrc - Divina Pastora/SE CEP:
cNPr: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITUR,A MUNICIPAÍ, DE DIVINÀ PASTORJA

CIÁuSUI,A DÉCIMA PRIMEIRÀ - DO FORO

Fica elelto o foro da COIBRCÀ DE DfVINÀ PASÍORIÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privllegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgJ-das na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos-

Divina Pastora/sE, 10 / 03 / 2025 .

Têstemunha:

I ZABEL CRISTINÀ GOMES RORI GUES EIRÀ
ref ta Mun 1 a1

Mar ia do armo Santos L
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Micherlane Santos Jêsus
0s1 . 386.105-0s

CONTR,ATÀDO

CPF: O1e. tr3Á. 5)r-?L

g 33CPE: 3

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49' 6511-C

cNPr: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R;à MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA

EDITAI DE PUBLTCÀÇÀO

O EI'NDO MT'NICIPAL DE EDUCÀçÃO DE DIVINÀ PÀSTOR.A, ESTÀDO DE

SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr'. Maria do Carao
Santos Liua, torna púb1ico que firmou CONTRIàTO com a Senhora
Micherlaae Santos de 'Jesus, objetivando a prestaÇão de sêrviÇos
como ÀUXX&IÀR DE SÀLÀ, pelo periodo de 09 (towe) lreses e 27
(viate e tn ) dias, peLo va.Ior mensal de R§ 1 .518,00 (nil
quinhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R$ 14.124,60
(quatrozê mil , setêcêntos e vinte e quatÍo reais ê sêssênta
cêntavos) . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conheclmento dos .interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da ConstituiÇão Estadual.

Divlna Pastora/SE, 10 de rnarço de 2025.

do Carmo Santos
Secretária Municipal de Educação e Cuftura

PraÇa da Matriz. Centro - Divina Pastora/sE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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